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1. B R E V E  IN TRO D U Ç ÃO

E m ergindo vitorioso da renhida d isputa travada com  o Papado e os senhores feudais, 
o rei, am parado pela idéia de soberania, passou a centralizar, em  torno de sua pessoa, todos 
os atributos do poder político. Esse cenário representava a integral e ilim itada subjugação 
dos indivíduos ao cetro real, eqüivalendo à supressão de qualquer liberdade ou direito  
individual frente ao Estado.

Irresignado com  a realidade então vigorante, o ideário liberal do Século das Luzes 
passou a recom endar, com  retórica persuasiva, a lim itação das com petências do m onarca, 
prestigiando, dentre outros postulados, a idéia de soberania popular.

A lbergando por em brião a realidade vivenciada pela po lis  grega, os m anifestos 
ju ríd icos dos m ovim entos políticos ocorridos há duas centúrias, fortem ente apegados ao 
ilum inism o de R ousseau, passaram  a alv itrar a im postergável im plantação do sistem a

RT/Fasc. Pen. Ano 87 v. 756 out. 1998 p. 436-453
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representativo, fazendo deslocar, em  prol do povo, a crença do poder divinatório  da 
m onarquia absoluta. C olhe-se, na Seção II, da D eclaração de D ireitos do B om  Povo da 
V irgínia, de 16.06.1776: “Todo poder reside no povo é, por conseqüência, deriva do povo; 
os m agistrados são seus m andatários e servidores e responsáveis a todo o tem po perante 
e le” . E ditada poucos dias após, a D eclaração de Independência dos Estados U nidos da 
A m érica, de 4 de ju lh o  do m esm o ano, asseverava: “ ...Os governos são estabelecidos entre 
os hom ens para assegurar estes d ireitos e os seus ju stos poderes derivam  do consentim ento 
dos governados; quando qualquer form a de governo se tom a ofensiva destes fins, é direito 
do povo alterá-la ou aboli-la, e institu ir um novo governo, baseando-o  nos princípios e 
organizando os seus poderes pela form a que lhe pareça m ais adequada a prom over a sua 
segurança e felicidade” . N ão destoante o toque de universalidade da França Revolucionária 
d e  2 6 .0 8 .1 7 8 9 :  “ O  p r in c íp io  d e  to d a  a  s o b e r a n ia  r e s id e  e s s e n c ia lm e n t e  n a  N a ç ã o .  N e n h u m a  

corporação, nenhum  indivíduo pode exercer autoridade que daquela não em ane expressa
m ente” (art. 3.°). Substituiu-se, então, o alvedrio do rei pelo consenso coletivo, cristalizado 
no sufrágio.

O Estado brasileiro, surgido no apagar do prim eiro quartel do Século XIX, não passou 
despercebido aos eflúvios da volonté générale. O art. 12 da C arta M agna de 25.03.1824 
proclamava: “Todos estes Poderes no Im pério do Brazil são delegações da N ação” . A 
tendência obtivera continuidade nas Leis Fundam entais que se seguiram: 1891 (art. 1.°), 
1934 (art. 2.°), 1937 (art. 1.°), 1946 (art. 1.°), 1967 (art. 1.°, § 1.°) e 1969 (art. 1.°).

N a busca de positivar a dem ocracia representativa, surgiu o que se pode denom inar 
de direitos políticos. C onceituando a entidade juríd ica, há duas vertentes. A  prim eira delas, 
voltada a descortinar o seu sentido lato, entende a expressão com o a utilização, pelo 
cidadão, dos direitos fundam entais que a dem ocracia lhe assegura. D ireito  político, 
acentua, C arlos Fayt, com preende “o estudo da estru tura dinâm ica, da organização política 
e suas relações com  a sociedade, a ordem  e a atividade política, incorporando o m étodo 
sociológico e político, sem  abandonar o ju ríd ico , inerente à disciplina, pela relação 
funcional do D ireito  com  os dem ais elem entos da estru tura da organização política” .1

Por sua vez, procedendo-se à análise em  busca do seu sentido restrito, ou m enos 
extenso, aporta-se na ju rid ic ização  do direito de voto pelos cidadãos, na qualidade de 
titulares da soberania.2 C om preende duas vertentes principais: a cidadania ativa (direito 
de escolher os governantes) e a cidadania passiva (direito de ser eleito). E ssa concepção, 
m ais estreita, usufrui aqui de preferência, em virtude de m elhor harm onizar-se aos 
propósitos desta célere pesquisa, voltada aos condicionam entos necessários a que o Estado 
retire do cidadão o atributo de eleger e ser eleito.

(1) Derecho Político, t. I, p. 42: “el estúdio de la estructura dinâmica de la organización 
política y sus relaciones com la sociedad, el orden y la actividad política, incorporando 
el método sociológico y político, sin abandonar el jurídico, inherente a Ia disciplina, por 
la relación funcional dei Derecho com los demás elementos de la estructura de la 
organización política” .

(2) Essa acepção é adotada por Oscar Dias Corrêa, Nacionalidade e direitos políticos, A 
Constituição brasileira de 1988, interpretações, p. 52; Idem Pontes de Miranda, 
Comentários à Constituição de 1967, com a Emenda I, de 1969, t. IV, p. 573), embora 
proceda a pequeno alargamento, para considerar não só o direito de votar e ser votado, 
mas toda e qualquer faculdade de participar da organização e funcionamento do Estado, 
como também a faculdade de ser chamado a ocupar os cargos políticos para os quais 
não se faça necessário eleição.
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2. O P RIN C ÍP IO  DA U N IVERSALID AD E E  O S R E Q U ISITO S IN E R E N T E S À  
CID AD ANIA

C orolário  da dem ocracia contem porânea, a universalidade do  sufrágio im plica no 
reconhecim ento do d ireito  de votar e, em  conseqüência, do de ser votado, a todos os 
indivíduos de um  Estado. Fundam enta-o a dignidade da pessoa hum ana.

T raduz a proscrição do sufrágio restritivo, de m aneira que todos os indivíduos podem  
escolher os seus governantes, salvo quando não preencham  os requisitos gerais de 
capacidade previstos no ordenam ento ju ríd ico  e, ao m esm o tem po, não se encontrem  
atingidos por um  estado de incom patib ilidade previsto  norm ativam ente.

E xaltando tal cânon com o vetor da dem ocracia contem porânea, diz A ntonio D ’A tena: 
“O valor com um  sobre o qual estão fundadas tais regras é constitu ído  pela igualdade dos 
cidadãos: pelo assunto, quer dizer, que a habilidade para ado tar decisões políticas (ou de 
concorrer para a adoção delas) não seja apanágio de elites ou aristocracias, mas patrim ônio 
de todos os m em bros da com unidade governam ental. D aqui, a universidade do voto (com o 
princípio de legitim ação dos m odernos sistem as dem ocráticos)” .3

O postu lado logrou acolhida no art. 14, caput, §§ 1.° e 2.° , da L ei Fundam ental de 
1988, representando tendência m ajoritária no plano da com paração espacial. C onsta de 
previsão na XV E m enda da C onstituição dos E stados U nidos da A m érica, de 27.02.1869, 
onde se lê: “N enhum  cidadão dos Estados U nidos poderá ser privado do direito  de voto 
pela U nião ou por qualquer outro Estado com  fundam ento na raça, na cor ou na an terior 
condição de escravo” . M algrado essa solene declaração, não se pode deixar de realçar o 
grandioso papel da Suprem a C orte N orte-A m ericana ao forçar a sua im plem entação fática. 
Em  1915, no case G uinn  v. U nited States, 238 U.S. 347, foi reconhecida a inconstitucio- 
nalidade da cláusula avoenga (G randfather C lause), inscrita em  várias leis estaduais, por 
interm édio da qual as pessoas eleitoras, ou descendentes de eleitores a 1.°.01.1867, eram  
dispensadas da prova de saber ler e escrever. C om  isso, m uitos brancos iletrados 
conquistaram  o d ireito  de votar, em flagrante desigualdade com  os negros, que não 
poderiam  se valer daquela disposição, necessitando ser alfabetizados para votarem . 
Passados dois anos, invalidou-se regulam ento m unicipal estabelecendo zonas residenciais 
segregadas para pessoas de cor (Buchanan  v. Warley, 245 U .S. 60). U m a década m ais tarde, 
em  1927, nulificou lei do Texas que alija os negros das e leições prim árias (N ixon v. 
H erndon, 273 U.S. 536), e outra posterior que, com  o m esm o intento, circunscrevia a 
votação nas eleições prim árias aos m em bros dos partidos políticos estaduais (N ixon v. 
Condon, 286 U .S. 73). N ão obstante, a recusa, em anada do próprio  partido político, em 
aceitar a participação dos negros nas eleições prim árias não fora reputada atentado ao due  
process o f  law ,4 em  sua feição substantiva, por este som ente proteger o cidadão d iante dos 
atos estatais (Grovey v. Townsend, 295 U.S. 45).

(3) II principio democrático nel sistema dei principi constituzionali, p. 438: “II comume 
valore su cui tali regole si fondano è constituito dall’eguaglianza dei cittadini: dali’assunto, 
cioè, che la capacita di adottare decisioni politiche (o di concorrere alia loro adozione) 
non sai appannaggio di élites od aristocrazie, ma patrimonio di tutti membri delia 
comunità statale. Di qui, 1’università del suffragio (come principio di legittimazione dei 
moderni sistemi democratici)”.

(4) Excelente estudo sobre o devido processo legal é o de Charles D. Cole, Professor da 
Univerdade Samford, Alabama, EUA, “O devido processo legal na cultura jurídica dos 
Estados Unidos: passado, presente e futuro”, publicado na Revista Ajufe, n. 56, p. 33 
et seq.
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Seguindo o exem plo da grande nação da A m érica do N orte, a C onstitu ição Italiana 
dispõe, em  seu art. 48, § 2 ° : “O direito  de voto não pode ser lim itado, exceto por 
incapacidade civil ou por efeito  de sentença penal irrevogável ou nos casos de indignidade 
m oral, indicados pela L ei” . O m esm o exem plo é oferecido pela Portuguesa de 1976: “Têm 
direito de sufrágio todos os cidadãos m aiores de dezoito anos, ressalvadas as incapacidades 
previstas na lei em  geral” . Idem  a França: “O sufrágio pode ser direto ou indireto nos 
term os previstos pela C onstituição. É  sem pre universal, igual e secreto. São eleitores, nas 
condições determ inadas pela lei, todos os nacionais franceses, m aiores, de am bos os sexos, 
no gozo de direitos civis e políticos” (art. 3.°, n. 2 e 3, da C onstitu ição de 05.10.1958).

A dentrando na província dos requisitos gerais para o sufrágio, podem os elencá-los 
em  três grandes espécies. O prim eiro deles diz respeito à nacionalidade. A ssim , som ente 
podem  votar e ser votados aqueles que detêm , por fato natural ou voluntário, a condição 
de nacional de determ inado Estado. N essa linha, o art. 14, § 2.°, da N orm a Á pice, é claro 
em  suster não poderem  se alistar com o eleitores os estrangeiros.

Fustel de C oulanges5 dem onstrara recuar aos tem pos mais antigos de G récia e Rom a 
a vedação da cidadania aos adventícios, inspirada por motivos religiosos. A  qualidade de 
cidadão decorria da participação do hom em  no culto da cidade, de onde provinham  todos os 
direitos civis e políticos, exigindo os rom anos assistisse o indivíduo à cerim ônia da lustração. 
Contrariam ente, o estrangeiro seria aquele que não tem  acesso ao culto, a quem  os deuses 
da cidade não protegem  e que não possuem  o direito de invocá-los. E ssa concepção teocrática, 
que preponderara na antigüidade, interditava os estrangeiros da cidadania.

N um a posição m ais am pla, há quem , com o G om es C anotilho ,6 a alv itrar que o 
princípio da universalidade alberga o condão de, progressivam ente, trilhar pela extensão 
do direito de voto aos cidadãos estrangeiros.

O utra condicionante é o etário. C onsiderando-se que o ato de votar im plica na escolha 
dos destinos da sociedade, fixam  as legislações um a idade a partir da qual se presum e o 
ser hum ano consciente para o exercício do sufrágio.

A  m aior parte dos ordenam entos perfilha, na atualidade, a idade de 18 anos com o 
representativa da m aioridade eleitoral. Exem plo disto pode-se constatar na G rã-B retanha 
(1969), A lem anha Federal, L uxem burgo, Países B aixos (1970); Estados U nidos (Em enda 
X XV I, 1971), Irlanda (1972), França (1974), Itália (1975), a extin ta U RSS (1977) e a 
C hina (1975). N ossa atual C onstituição, m antendo a orientação do art. 108 da Lei M agna 
de 1934, que reduzira o lim ite m ínim o de 21 anos de 1891 (art. 70), consagrou a idade 
de 18 anos com o a obrigatória para o exercício do voto. Em  inovação, objeto de censuras, 
perm itiu  a outorga, a título de faculdade, do voto aos 16 anos.

Para a definição de qual a idade indicada para o desem penho do d ireito  de voto, 
concordo com  C elso A ntônio B andeira de M ello, ao afirm ar que som ente poderá ocorrer 
quando o eleitor possuir as m aioridades penal e civil. São as suas palavras: “Com  efeito, 
não faz sentido considerar que alguém , por falta de m aturidade, é inapto para praticar, por 
si m esm o e sem  assistência alheia, atos relativos à sua vida civil, pessoal, particular -  e 
que, inclusive, não a possui sequer para responder por com portam entos gravem ente anti
sociais que pratique (crim es) - ,  mas que, contraditoriam ente, está apto para praticar ato

(5) A cidade antiga, p. 155-157.
(6) Direito constitucional, p. 436. Da mesma maneira, José Alfredo de Oliveira Baracho (A 

teoria geral do direito eleitoral e seus reflexos. Perspectivas constitucionais nos 20 anos 
da Constituição de 1976, v. II, 517) noticia a existência, na literatura política francesa, 
de vários debates em prol do voto dos estrangeiros.
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de relevância m agna, qual o de eleger os que tom arão decisões que afetarão  não apenas 
a si próprio, mas tam bém  aos dem ais m em bros da Sociedade”.7 Im prescindível, portanto, 
a uniform idade entre as idades indicadoras da capacidade política, civil e penal.

Em  terceiro lugar, há a inscrição eleitoral, consistente em  ficar o candidato a e leitor 
inscrito  com o apto a votar em  delim itada circunscrição territorial. E stá prevista no art. 14, 
§ 1.°, da Lei M or, ao falar no alistam ento com o operação apta a tom ar o nacional cidadão.

D urante vários anos, a D em ocracia R epresentativa conviveu com  o dilem a do voto 
fem inino, funcionando outrora o sexo com o elem entar genérica da aptidão de votar.

O reconhecim ento in icial da participação das m ulheres nas votações constou de Lei 
E stadual am ericana de 1869, cujo anseio fora, m eio século depois, captado pela Em enda 
XIX, de 05.06.1919, ratificada em  26.08.1920, ao solenizar: “N enhum  cidadão dos Estados 
U nidos poderá ser privado do direito de voto pela U nião ou por qualquer E stado com  
fundam ento no seu sexo” . A  tendência logo fora seguida pela D inam arca (1915), Grã- 
B retanha (1918), U RSS (1918), A lem anha (1919), E spanha (1931), França (1944), Itália  
(1945), A rgentina (1947), B élgica (1948), Suíça (1971) e L iechetenstein  (1984).

N o solo patrial, alegra-nos a circunstância de haver a A ssem bléia Legislativa do 
E stado do Rio G rande do Norte, no uso de com petência residual que lhe conferia o art. 
65, § 2.°, da Constituição de 1891, aprovado em enda proposta pelo D eputado A dauto da 
C âm ara, alçando-se pioneiram ente no ideal de igualdade política entre os sexos. A  proposta 
transform ou-se no art. 77 das D isposições G erais da Lei E stadual E leitoral, assim  redigido: 
“No Rio G rande do N orte, poderão votar e ser votados, sem distinção de sexos, todos os 
cidadãos que reunirem  as condições exigidas por esta lei”.8 D epois, a conquista veio a 
figurar no Código Eleitoral aprovado pelo D ecreto 21.076, de 24.02.1934, passando a 
habitar o art. 108, caput, da Lei M áxim a de 1934.

3. A  U NIVERSALID AD E D O  SU FRÁG IO , A  PERDA E  A SU SPE N SÃO  D O S D IR EITO S  
PO LÍTIC O S

Perm itindo a im posição de requisitos gerais à cidadania, o sufrágio universal destinou- 
se, com o visto, a servir de im portante m ecanism o de com bate à  experiência do sufrágio 
restrito, ou qualificado, reservado a pessoas portadoras de algum as qualidades distintivas 
da maioria, tais com o riqueza (sufrágio censitário) e certo grau de instrução (sufrágio 
capacitário).9 Sobre essa m udança no m odo de participação dos cidadãos no governo, 
verificada na Península Itálica depois de 1945, afirm a Fausto Cuocolo: “M as a passagem  
do sufrágio restrito ao sufrágio universal não tem  som ente um a relevância quantitativa; tem 
tam bém  um  evidente significado qualitativo e assinala a etapa da passagem  do Estado 
oligárquico do prim eiro constitucionalism o ao Estado dem ocrático contem porâneo” .10

(7) “Representatividade e democracia”. Direito eleitoral, op. cit., p. 42.
(8) Maiores informes sobre este antecedente histórico da vida política nacional, consultar 

Adauto da Câmara, História de Nísia Floresta, p. 58.
. (9) A Constituição do Império privilegiara a condição econômica do eleitor, ao excluir do 

voto os criados de servir e os que não tiverem certa renda líquida anual (arts. 92, III, 
9 4 ,1, 9 5 ,1). Igualmente, até a EC 25, de 16.05.1985, não se permitia a voto do analfabeto.

(l0) Principi di diritto costituzionale, p. 423: “Ma il passaggio dal suffragio ristretto al 
suffragio universale non ha solo una rilevanza quantitativa; há anche un evidente 
significato qualitativo e segna le tappe dei passaggio dallo Stato oligarchico dei primo 
costituzionalismo alio Stato democrático contemporâneo”.
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Isso não quer d izer que não se adm ite a vedação a certos sujeitos, em  razão de suas 
condições de saúde, ou de seu proceder na com unidade, do acesso ao exercício dos direitos 
às cidadanias ativa e passiva.

E m  contrapartida, duas advertências não podem  ser desprezadas por força do 
arquétipo m oldado pela consagração do sufrágio universal. N ão perder de vista, in icial
m ente, que a proclam ação inserida no pórtico do art. 15 da C onstituição, denotando, de 
regra, ser proscrita a cassação dos direitos políticos, faz com  que a interpretação das causas 
de perda e suspensão seja desenvolvida restritivam ente, sem  am pliações capazes de cercear 
o status de cidadão.

Exem plo recente dessa tendência se acha retratado ria A D InM C  1.805-DF, na qual 
se questionara o art. 14, § 5.°, da CF, recentem ente alterado pela Em enda C onstitucional 
16/97, para perm itir a reeleição, por m ais um  só m andato, dos chefes dos Poderes 
Executivo da União, Estados e M unicípios. O Suprem o Tribunal Federal, ao depois de 
conhecer da ação, asseverando que a fiscalização abstrata da constitucionalidade de 
em enda ao texto m agno só é adm itida na hipótese de violação ao seu art. 60, § 4.°, indeferiu 
m edida liminar, requerida com  a finalidade de se aplicar o dispositivo questionado em 
harm onia com  a cláusula de renúncia prevista no im ediatam ente posterior § 6.°. Ponderou 
o E xcelso Pretório, à prim eira vista, ser inadm issível in terpretar a C onstituição de m aneira 
a criar lim itação de direito político (cidadania passiva) não acolhida expressam ente."

Em  segundo lugar, com pete ao legislador, quando a sua intervenção com plem entar 
for requestada, atuar em com passo com  o standard  da proporcionalidade, evitando cerceios 
ou restrições desnecessárias.

A s causas de perda e suspensão dos direitos políticos constituem  o objeto principal 
deste breve ensaio. G ozando, sem  ressalva, de foro constitucional. São elas: a) cancela
m ento da naturalização por sentença transitada em ju lgado; b) incapacidade civil absoluta; 
c) condenação crim inal transitada em  ju lgado, enquanto durarem  os seus efeitos; d) recusa 
de cum prir obrigação a todos im posta ou prestação alternativa, nos term os do art. 5.°, VIII; 
e) im probidade adm inistrativa.

O s term os perda e suspensão diferem  por a prim eira ser definitiva, representando 
privação absoluta, enquanto a segunda é tem porária, podendo ser cham ada de privação 
relativa. A  C onstituição, ao contrário dos ordenam entos de 1934, 1937 e 1946, não indicou 
quais as circunstâncias de perda ou de suspensão. Partindo-se da natureza de cada um a 
delas, podem os, principalm ente depois da Lei 8.239/91, sustentar que, com  exceção do 
cancelam ento de naturalização, todo o elenco do art. 15, III, configura supressão provisória 
da capacidade política.

Passem os, nas próxim as linhas, ao exam e em  separado de cada um a das hipóteses 
acima.

4. CAN C ELAM EN TO  JU D IC IA L D E  N ATU RALIZAÇ ÃO

De início, há perda dos direitos políticos quando estrangeiro, por sentença passada 
em ju lgado, tem cancelada a sua naturalização.

(ll) Pleno, m.v., rei. Min. Néri da Silveira, j. 26.03.1998, Informativo 104/3. Instrutiva
também a lembrança da inteligência do TSE na Consulta 5543-DF, relatada pelo Min.
Arthur Marinho (Boletim Eleitoral 78/335).
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R eputada requisito genérico da capacidade política, a perda da condição de nacional 
sem pre consistiu , entre nós, em  causa de supressão daquela. A ssim  d ispunha o art. 7.°,
I, da C arta Im perial, sobre aquele que se naturalizar em  país estrangeiro. Posteriorm ente, 
a C onstitu ição de 1934, no seu art. I l l ,  a , previa tal m edida para aqueles que, por 
m anifestação de sua vontade, viessem  a adquirir outra nacionalidade, aceitassem  pensão, 
em prego ou com issão rem unerados de governo estrangeiro, sem  autorização do Presidente 
da R epública, ou tivessem  por jud icialm ente  cancelada a sua naturalização, por exercer 
atividade social ou política nociva ao interesse nacional. Foi seguida pelas C onstitu ições 
de 1937 (art. 118, a), de 1946 (art. 135, § 2.°, I), 1967 (art. 144, II, a ), e sua EC 01/69 
(art. 149, § 1.°, a, e § 2.°, a).

A Lei B ásica em vigor, contrariam ente, não elencou, com o m otivo para a perda da 
cidadania, a aquisição de outra nacionalidade, fora das exceções do seu art. 12, § 4.°, II 
(reconhecim ento de nacionalidade orig inária pela lei b rasileira e naturalização forçada), 
que, por igual, é reputada com o hipótese de perda da condição de nacional.

Sem  em bargo dessa om issão quanto ao art. 15 do escrito  sobranceiro, sou da opinião 
de que ela desem boca, igualm ente, na privação absolu ta dos direitos políticos. Isso porque, 
às expressas, o constituinte excluiu da cidadania os estrangeiros (art. 14, § 2.° e § 3.°, I). 
C ai por terra, assim , o argum ento de sustentar-se a perm anência dos direitos de votar e 
ser votado porque a sua extinção adviria im plicitam ente de labor exegético. D a m esm a 
form a, a posterior prova da nulidade da naturalização, obtida por falsidade ideológica ou 
m aterial, tam bém  im portará no m esm o resultado.

D isciplinando o procedim ento jud ic ia l aplicável ao cancelam ento da naturalização, 
vigora, recepcionada pelas várias experiências constitucionais que lhe sucederam , a Lei 
818, de 18.09.1949.

A quele precede inquérito, instaurado m ediante requ isição12 do M inistro  da Justiça, 
ou representação de qualquer pessoa, d irigidas à autoridade policial. Em  am bas as 
situações, é necessária a descrição porm enorizada da atividade reputada detrim entosa ao 
interesse público.

C oncluído o inform ativo, será rem etido ao Judiciário , sendo com petente o Juízo 
Federal do dom icílio  do representado, cujo titu lar determ inará a abertura de vista ao 
M inistério  Público Federal que, no prazo de cinco dias, decid irá pela instauração do feito, 
ou por requerer o arquivam ento das peças. N essa hipótese, havendo discordância do 
ju lgador, os autos serão rem etidos ao Procurador-G eral da R epública, a fim de ratificar 
a m anifestação anterior, ou indicar outro m em bro do Parquet para in iciar a ação.

R ecebida a inicial, que a lei denom ina de denúncia, designar-se-á dia e hora para 
a qualificação do réu, o qual será citado pessoalm ente, tendo lugar, caso não encontrado, 
a expedição de edital com o prazo de 15 dias. N ão com parecendo in justificadam ente, 
prosseguir-se-á o feito à sua revelia, com  a nom eação de curador.13

U m a vez qualificado, o denunciado terá o prazo de cinco dias, independentem ente 
de nova intim ação, para apresentar defesa, oportunidade em  que poderá protestar pela

(12) O vocábulo “solicitação”, contido no texto legal (art. 24), é imprestável para exprimir 
o color hierárquico de tão séria comunicação entre o Ministro da Justiça e as autoridades 
integrantes da polícia judiciária da União.

(13) As designações legais “denúncia” e “denunciado” refletem, mais uma vez, improprie- 
dade, talvez escusada pela época da criação legislativa. Cuida-se a hipótese de ação cível 
desconstitutiva, de rito sumário especial, não havendo aqui de cogitar-se do manuseio 
dos termos mais afeiçoados ao processo penal.
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produção das provas que ju lg a r necessárias. O contraditório  e a am pla defesa recom endam  
aqui que o d irigente do feito não se adstrin ja à m era qualificação do réu, através do 
conhecim ento dos seus dados pessoais, o que já  pode haver sido diligenciado com  a 
exordial, m as a lídim o interrogatório , auscultando-lhe sobre os fatos que lhe são 
im putados.

N os vinte dias seguintes, o Juiz passará à fase de co lheita  das provas cuja produção 
for deferida, ou determ inada ex officio  pelo m agistrado, inclusive com  a inquirição de 
testem unhas, findo o que as partes ainda poderão requerer diligências suplem entares em 
48 horas.

U ltim ada a instrução, será, sucessivam ente, aberta vista dos autos às partes pelo 
prazo de três . dias, indo, em  seguida, os autos conclusos ao m agistrado que, dentro do 
decêndio im ediatam ente posterior, procederá em  audiência, com  a presença das partes, à 
leitura da sentença.

A  decisão que im portar no cancelam ento da naturalização desafiará apelação, sem 
efeito suspensivo, a ser in terposta no prazo de quinze dias da audiência onde ocorreu a 
sua leitura. E m bora fale a lei no recebim ento do inconform ism o apenas com  eficácia 
devolutiva, a extinção dos direitos políticos ainda terá de aguardar o trânsito  em  ju lgado, 
ex vi de injunção constitucional. Im procedente o pedido, igual direito  caberá ao M inistério 
Público Federal.

O correndo o trânsito  em  ju lgado, rem eter-se-á cópia da decisão  ao M inistério  da 
Justiça, a fim de ser apostilada a circunstância em livro especial de registro, bem  com o 
ao Juízo E leitoral em  que inscrito o réu, dado que deverá, para m aior presteza, ser colhido 
quando da sua qualificação. R em ata-se possuir a sentença valor por si m esm a, sendo 
desnecessária nova ação para estender-lhe os seus efeitos no plano político.

C uida-se de perda de direitos políticos, ao invés de sua m era suspensão, porquanto, 
transitada em  ju lgado  a sentença, o retom o ao estado anterior dependerá unicam ente da 
procedência de u lterior ação rescisória, cujo prazo de propositura se esgota  em dois anos.

Por sua vez, diz o art. 35, §§ l.°  e 2.°, da Lei 818/49, que a nulidade do ato de 
naturalização será buscada em  ação, com  o rito anteriorm ente descrito , a ser prom ovida, 
no prazo de quatro an o s14 a partir da entrega do certificado, pelo M inistério  Público  Federal 
ou por qualquer cidadão.

5. INCAPACID AD E C IV IL  ABSO LU TA

Em  segundo lugar, vem  a incapacidade civil absoluta. B astante razoável o propósito 
da tradição de nossa h istória constitucional, tendo em vista que um a pessoa que não se 
encontre, por m otivos físicos ou m entais, com o d iscernim ento  m édio para o exercício 
pessoal dos atos da v ida civil, obviam ente está incapacitada de decidir os destinos do todo.

Fora prevista, originariam ente, pela C onstituição de 1824 com  a denom inação de 
incapacidade physica  (art. 8.°, I), passando, com  m udança de nom enclatura, às pósteras 
de 1934 (art. 110, a), 1937 (art. 118, a), 1946 (art. 135, § 1.°, I), 1967 (art. 144, I, a) e 
EC 01/69 (art. 149, § 2.°, a).

(l4) A referência a prazo de prescrição, demais de infeliz, por a hipótese, diferentemente do
cancelamento de naturalização, ser de cunho declaratório, colide com a circunstância de
a nacionalidade integrar, pela vontade constitucional, o estado da pessoa humana.
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D e nenhum a im portância p rática quanto aos m enores de  dezesseis anos, por se 
situarem  fora da idade de votar, o relevo do inciso volta-se aos portadores de doença m ental 
e aos surdos-m udos.

Q uanto aos prim eiros, im pende salientar que o art. 5.°, II, do CC, ao u tilizar a infeliz 
expressão loucos de todo o gênero, causadora de acerbas críticas doutrinárias, sofrerá 
m odificação com  o Dec. 24.559, de 03.07.1934. C om  este dip lom a, o enferm o não é, por 
tal condição, reputado absolutam ente incapaz. A tento ao seu art. 26, o m agistrado, louvado 
na prova pericial, poderá considerá-lo  com o absolu ta ou relativam ente incapaz .15

A suspensão dos d ireitos políticos dependerá, exclusivam ente, dos lim ites contidos 
na sentença de interdição. N o D ireito  português, diversam ente, estão proibidos de votar 
tanto os interditados por sentença com  trânsito  em  ju lgado  com o os de dem ência 
notoriam ente reconhecida, m esm o não ju lgados interditos por ato jud icial, desde que 
internados em estabelecim ento  psiquiátrico ou com o tais declarados por um a ju n ta  de dois 
m édicos.

N ão possuindo educação suficiente para m anifestar a sua vontade, o surdo-m udo se 
encontra inserido no art. 5.°, I ll, do CC, com o incapaz para os atos da vida civil, sendo 
passível de interdição. A pesar de rotulado com o titu lar de incapacidade absoluta, não se 
pode perder de vista o art. 451 do m esm o diplom a, ao m encionar que o ju iz , segundo o 
desenvolvim ento m ental do interditando, assinará os lim ites da curatela. Isso im plica d izer 
que a interdição poderá ser parcial e, caso não haja referência à im possib ilidade de votar, 
descabe a privação dos seus direitos políticos.

Q uestão interessante é a de saber quando com eça a incapacidade. M elhor dizendo: 
qual o m om ento em  que ocorre a restrição im posta pela C onstituição, o da prolação da 
sentença, ou o do surgim ento do mal incapacitante? A prim eira opção se nos afigura correta. 
É  certo vir a jurisprudência, não obstante a consideração, a princípio, do caráter constitutivo 
negativo da decisão, conferindo a esta com ponente eficacial ex tunc, para reconhecer a 
nulidade de atos juríd icos praticados pelo interditando, desde que dem onstrada a  sua 
contem poraneidade com  a enferm idade.16 Porém , tal se ju stifica  apenas quando estiver em 
jogo  postura de disposição patrim onial, apresentando-se descabida no que concerne r 
capacidade eleitoral por im portar na am pliação tácita das ressalvas desta, gizadas som ente 
em casos expressos pela C onstituição. Essa solução, inform ara Pontes de M iranda,17 
m ereceu a preferência do saudoso STJ Eleitoral no Recurso E leitoral 250, de junho  de 1937.

N ão se faz necessário o trânsito  em ju lgado , incidindo a redação do art. 1.184, 
prim eira parte, do CPC. A produção de efeitos im ediatos se ju s tifica  pela possibilidade 
do dem ente, ou surdo-m udo, ainda apresentando-se titu lar de cidadania passiva, assum ir 
cargo em virtude de eleição, causando sérios prejuízos à com unidade. A dem ais, a 
C onstituição falou em incapacidade, capaz de ocorrer com  o d istúrbio  m ental ou a surdo- 
m udez, não exigindo a m udança de estado pela interdição. N este particular, o extinto TFR, 
na AC 44 .627-M G ,18 deliberou que a sentença de interdição, defluente de processo no qual

(l5) A favor da revogação do art. 5.°, II, do CC, pelo Dec. 24.559/34, há a sempre valiosa
opinião de Vicente Ráo (O direito e a vida dos direitos. 3. ed. anotada e atualizada por
Ovídio Rocha Barros Sandoval, Ed. RT, v. 2, 607 p.).

de) 2  a t „  ac. un., RE 82.311-BA, rei. Min. Cordeiro Guerra, Jurisp. e Doutr. 109/76;
STF, l .a T., ac. un., RE 81.198-MG, rei. Min. Antônio Néder, RTJ  83/425.

(l7) Comentários à Constituição de 1967, com a Emenda I, de 1969, 574 p.
<l8) 2 a T., ac. un., rei. Min. Paulo Laitano Távora, DJU  de 22.11.1977, p. 8.348.
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é preservado o contraditório , produz efeitos im ediatos e erga om nes, inclusive perante a 
A dm inistração Pública, a fim de acobertar a presunção ju r is  e t de ju re  de nulidade dos 
atos posteriorm ente levados a cabo pelo funcionário interdito.

A ausência, tam bém  catalogada com o figura de incapacidade absoluta, não tem 
relevância para o d ireito  eleitoral. A  sua regulação pela legislação civil é  restrita  aos 
aspectos patrim oniais, não chegando sequer a refletir-se no plano fam iliar. D a m esm a 
form a, não deve servir de em pecilho a que o ausente vote ou seja votado. O  fato de não 
m ais se fazer presente no local onde antes se estabelecia, em  nada im pede que venha a 
sufragar noutra circunscrição deste país de extensão continental.

A  incapacidade gera a suspensão dos direitos políticos, a qual cessará com  o 
levantam ento da interdição.

6. C O N D EN AÇÃO  C RIM IN AL IR R E C O R R ÍV E L

A  condenação por infração penal é sinal idôneo a expressar com portam ento 
reprovável do cidadão, suficiente para tom á-lo  provisoriam ente indigno da gestão dos 
negócios públicos. C alha à fiveleta dito de José A lfredo de O liveira B aracho: “A privação 
do direito  de votar pode assentar-se no com portam ento indigno e irresponsável. O corre 
o im pedim ento quando a pessoa é condenada por crim es ou certos delitos do direito 
com um . É excluído tem porariam ente do corpo eleitoral” .19

A  causa constou de todas as nossas C onstituições. A  de 1824 (art. 8.°, II) enunciava, 
a título de suspensão do exercício dos direitos políticos, a condenação à prisão, ou degredo. 
A s C onstituições de 1891 (art. 71, § 1.°, b), 1934 (110, b ), 1937 (118, b), 1946 (art. 135, 
§ 1.°, II), 1967 (art. 1 4 4 ,1, b ), e EC  01/69 (art. 149, § 2.°, c), sem  exceção, falavam  em 
condenação crim inal, enquanto durarem  os seus efeitos. A  atual foi expressa em  inclu ir 
a expressão “transitada em ju lgado” , m uito em bora tal se depreendesse do princípio da 
presunção de inocência, integrante do sistem a de direitos individuais im plícitos, inaugu
rado, entre nós, pelo art. 150, § 35, da Lei M aior de 1967.

Torm entosa contenda tem a ver com  a pertinência da m edida às condenações 
acom panhadas de sursis, tendo assom ado ao proscênio largo debate ju risprudencial. 
A lterando posição que m antinha antes da EC 01/69, responsável pela referência, no art. 
149, § 3.°, da necessidade de lei com plem entar com o necessária para d ispor sobre a 
especificação, o gozo, o exercício, a perda ou suspensão de todos e de parte dos direitos 
políticos, o STF firm ou posição no sentido da im possibilidade da condenação, na qual o 
condenado fora beneficiado com  a suspensão condicional da pena, im portar o desprestígio 
da condição de cidadão, por o dispositivo que preveria tal sanção não ser auto-aplicável.20

A o depois da prom ulgação da C onstitu ição de 1988, novam ente a indagação passou 
a render controvérsias. As voltas com  o problem a, o Tribunal Superior E leitoral, no 
R ecurso 11 .562-SP21 entendeu, a despeito  da diversidade de fundam entos de seus

(19) Loc. cit.
(20) Conferir as decisões publicadas na RTJ 61/581 e 82/647.
<21) Mv, DJU  de 10.02.1995. Eis a ementa do julgado: “Direitos Políticos -  Suspensão -  

Condenação criminal -  Sursis -  Afastamento da restrição -  Fundamentos diversos. Tem- 
se como descabida a incidência do preceito extravagante do inc. Ill do art. 15 da CF, quando 
a maioria assim é formada, embora com dispersão de fundamentos a saber: uma corrente 
no sentido de somente reconhecer a suspensão quando os efeitos da sentença criminal
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m em bros, pelo afastam ento da restrição  nas condenações crim inais em  que o sursis  está 
presente. D e início, o relator originário, M in. C arlos Velloso, acatando parecer m inisterial, 
lançado em  com passo com  a decisão vergastada, advinda do Tribunal R egional E leitoral 
de São Paulo, destacou a aplicação plena e autom ática do art. 15, III, da CF. D ivergindo, 
o M in. M arco A urélio, assentou que, estando em  jogo  direito inerente à cidadania, não 
se concebia em prestar ao dispositivo constitucional analisado alcance elástico, m as sim 
restrito. Por isso, som ente enxergava razoável acarretar o ju lgam ento  crim inal a suspensão 
dos direitos políticos quando, em  conseqüência, im portasse na custód ia  do condenado. 
T raçando paralelo com  a CLT, advogara que aqui dever-se-ia aplicar o m esm o en tendi
m ento que influenciara o legislador celetário  a p lasm ar a ju s ta  causa do seu art. 482, d. 
Tornando m aioria a discordância, m anifestaram  a esta adesão os M inistros A ntônio  de 
P ádua R ibeiro, Sepulveda Pertence e  D iniz de A ndrada.

N outra assentada, reproduziu o TSE, já  agora sem  discrepâncias, o m esm o ponto de 
vista no A gin  12.537-PR ,22 m ovendo-se tanto em  face da antinom ia entre a suspensão 
condicional da pena e o art. 15, III, da Lei M áxim a, quanto por este  não prescindir de 
regulam entação.

Subm etido o assunto ao ST F no R E 179502-SP, foi proferida a seguinte deliberação: 
“C ondição de elegibilidade. C assação de d ip lom a de candidato eleito  vereador, porque fora 
ele condenado, com  trânsito em  ju lgado , por crim e eleitoral contra a honra, estando em 
curso a suspensão condicional da pena. Em  face do disposto no art. 15, III, da CF, a 
suspensão dos direitos políticos se dá ainda quando, com  referência ao condenado por 
sentença crim inal transitada em  ju lgado, esteja em  curso o período da suspensão 
condicional da pena. R ecurso extraordinário  conhecido e provido” .23

Preponderaram  os argum entos do voto do digno relator, espancando, de um a só vez, 
as dúvidas existentes em  tom o da incidência do art. 15, IE , da CF, frente às sentenças 
penais que contêm  suspensão condicional. F risara S. Exa. que os votos que conduziram  
à m aioria do dispositivo contido no aresto im pugnado resultaram  da m anifestação de teses 
díspares, engendradas pelos M inistros Sepúlveda Pertence e M arco A urélio. O prim eiro 
pôs-se a sustentar a necessidade de com binação entre o art. 15, III, e o art. 55, IV  e VI, 
e §§ 2.° e 3.°, da Lei M agna, para, ao depois de conciliá-los sistem aticam ente, concluir 
pelo caráter non s e l f  executing  daquele.

Segundo o Min. Sepúlveda Pertence, a circunstância do art. 55, ao d iscip linar as 
causas de perda do m andato parlam entar, inseridas dentre estas a perda dos direitos 
políticos (inc. IV ) e a condenação crim inal com  trânsito  em ju lgado  (inc. VI), rem etendo 
a sua efetivação m ediante a declaração da M esa da C asa Respectiva, ou da m aioria absoluta 
da C âm ara ou do Senado, desconfiguraria a  natureza de aplicabilidade plena do art. 15, 
in, tornando indispensável adm itir que a lei federal prevista no art. 22, X III, venha a 
“prever hipóteses conform e a natureza e a gravidade da infração penal e da pena aplicada, 
em  que a condenação crim inal não acarretará a suspensão de direitos, nem  conseqüente
m ente a perda autom ática do m andato eletivo, que acaso detenha o condenado” .24

alcançam a custódia do condenado; outra afastando-a diante da suspensão condicional da
pena e a terceira tendo-a por imprópria por não reconhecer no preceito aplicação imediata”.

(22) Rei. Min. Torquato Jardim, D JU  de 08.09.1995. A exemplo dó mencionado no Recurso
11.562-SP, foram elencados vários precedentes da Corte.

(23) Pleno, m.v., rei. Min. Moreira Alves, DJU  de 08.09.1995.
(24) Voto vista do Min. Sepúlveda Pertence (STF, Pleno, RE 179.502-SP, m.v., rei. Min.

Moreira Alves, j. 31.05.1995).
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Em  contradita, o relator afirm ara que o problem a posto em anava de aparente conflito 
de norm as propiciado pela generalidade do art. 15, III, ante a especialidade do art. 55, 
IV  e VI, §§ 2.° e 3.°. Sendo assim , louvado na ensinança de N orberto B obbio, m inistrado 
em  sua Teoria geral do ordenam ento juríd ico , propôs, ante a existência de antinom ia total- 
parcial, a adoção do critério da especialidade, em  face do qual a norm a especial 
circunscreve, nos lim ites de seu âm bito, a abrangência da lei geral. Portanto, não há que 
se duvidar da auto-aplicabilidade do art. 15, III, cu ja im peratividade é afastada tão-som ente 
nos casos do art. 55, IV  e VI, de alcance restrito a parlam entares.

D outro lado, afastou-se a escusa suscitada pelo M in. M arco A urélio, voltada à 
com preensão de que, por im perativo lógico, a suspensão de d ireitos políticos decorrente 
de condenação crim inal som ente deveria ocorrer quando houvesse o efetivo cum prim ento 
da pena, com  a clausura do condenado, tom ando-se sem sentido na hipótese de sursis.

E m basara-se o relator no fato de que, já  agora influenciado pelas lições de Pontes 
de M iranda (Loc. cit., p. 575-576) e de Frederico M arques (Tratado de D ireito Penal, 2. 
ed., v. m ,  p. 161-162), a ratio essendi da sanção política não se centrava na privação da 
liberdade, com o acontecia na C onstituição Im perial, ao referir-se à condenação, à prisão 
ou ao degredo.25 D iferentem ente, m oveu-se o C onstituinte de 1988 por razões de ordem  
ética, tom ando o condenado indigno, pelo  tem po em  que expiar a pena, do ju s  suffragii.

A duzira, igualm ente, ser essa, conform e se nota de referências contidas no ju lgado 
publicado na R T J  61/581, a orientação tanto do Suprem o Tribunal Federal quanto do T S E 26 
antes do advento da EC 01/69, que exigira, no art. 149, § 3.°, do Texto M agno, lei 
com plem entar à espécie.

O entendim ento firm ado no RE 179502-SP m erecera ratificação pela C orte Excelsa 
no A gR g no Rec em M S 22470-SP: “Suspensão de direitos políticos -  C ondenação penal 
irrecorrível -  Subsistência de seus efeitos -  A uto-aplicabilidade do art. 15, III, da 
C onstituição. A  norm a inscrita no art. 15, III, da C onstituição reveste-se de auto- 
aplicabilidade, independendo, para efeito de sua im ediata incidência, de qualquer ato de 
interm ediação legislativa. E ssa circunstância legitim a as decisões da Justiça eleitoral que 
declarara, aplicável, nos casos de condenação penal irrecorrível -  e enquanto durarem  os 
seus efeitos, com o ocorre na vigência do período de prova do sursis - ,  a sanção 
constitucional concernente à privação de direitos políticos do sentenciado. Precedente: RE 
179.502-SP (Pleno), rei. M in. M oreira Alves. D outrina” .27

M anifestando opinião sobre a m atéria, tenho por correto falar na aplicação im ediata 
do art. 15, III, da CF, por este dispensar, ao contrário  do art. 149, § 3.°, da C onstituição 
pretérita, a interpositio legislatoris. Igualm ente, por não se- encontrar indissoluvelm ente 
vinculado ao art. 22, X III, que se cinge a outorgar com petência à U nião para suplem entar 
a obra do C onstituinte nas om issões concernentes à cidadania e nacionalidade, do que não 
se ressente a hipótese, visto portar com pleição de conteúdo.

A despeito disso, guardo reservas em parte à orientação da C orte Suprema, 
principalm ente por sensibilizar-m e, à luz de norte exegético indicado pela universalidade

(25) Aliás, a Constituição de 1824 também previu a impossibilidade de votar, nas eleições 
primárias, dos religiosos que vivessem em comunidade claustral.

(26> RE 18.861, DJU  de 02.02.1953, p. 297-8; TSE, Boletim Eleitoral, maio, 1952, p. 7; 
Boletim Eleitoral, agosto, 1952, p. 487. Demais dos precedentes ali citados, conferir: 
REsp 1.245-MG, rei. Min. Frederico Sussekind, Boletim Eleitoral 43/305; REsp 2.651- 
SP, m.v., rei. desig. Min. Antônio Vieira Braga, Boletim Eleitoral 96/758.

(27) l .a T., ac. un., rei. Min. Celso de Mello, DJU  de 27.09.1996.

USO EXCLUSIVO STJ

 
Revista dos Tribunais: RT, v. 87, n. 756, out. 1998.



448 RT-756 -  OUTUBRO DE 1998 -  87.° ANO

do sufrágio, o raciocínio tecido pelo M in. M arco A urélio, voltado à d ireção de que, em bora 
auto-aplicável, o art. 15, III, da  Lei M aior, deve ter seu raio de ação contido em  função 
da gravidade da transgressão à paz social, provocada pelo condenado.

Som ente discordo de S. Exa. num  ponto: a suspensão condicional não deve constituir 
discrím en para se aferir a m enor reprovação do com portam ento do eleitor ante a 
com unidade, afastando a m ácula ética que o tornaria indigno de eleger os seus governantes, 
ou de representar os seus concidadãos. Isso por um a razão: vários delitos, entre os quais 
os perpetrados contra a fé pública e a adm inistração pública (arts. 289 a 359), pela 
com inação de pena m ínim a inferior a dois anos, são suscetíveis de sursis , sem  em bargo 
de, doutro lado, quebrantarem  de tal m odo a confiança da sociedade em  seus agentes, de 
m odo a revesti-los da condição de indignidade incom patível com  a participação no governo, 
quer direta ou indiretam ente. À guisa de exem plo, ter-se-ia que alguém  que fabricasse, para 
terceiros, aparelho destinado à falsificação de m oeda (art. 291), ou com etesse as ações 
tipificadas com o falsidade de docum ento público (art. 297), falsidade ideológica (art. 299), 
em prego irregular de verbas ou rendas públicas (art. 315), concussão (316), corrupção 
passiva (art. 317) etc., poderia, vindo a beneficiar-se com  a suspensão da pena, votar e ser 
votado, podendo, em  tese, assum ir cargos no Executivo e no Parlam ento.

A lvitro, portanto, que, dem ais da natureza de aplicabilidade plena de que é portador, 
o art. 15, III, da Lei Fundam ental, deve ter o seu alcance reduzido, excluindo-se do seu 
âm bito os crim es praticados com  culpa stricto  sensu, um a vez que a postura do seu autor 
não se reveste de ultraje inconciliável com  a condução da boa gerência da coisa pública, 
por ausente o expressivo escopo de delinqüir.

O postulado da universalidade do sufrágio, com o visto, constitui diretriz im postergável 
a conduzir o exegeta na interpretação das causas de sua privação, a recom endar, quando 
do cotejo da fa ttispec ie  constitucional com  os institu tos com plem entares da legislação 
ordinária, a abolição de inteligências que descurem  da regra da proporcionalidade. 
Im perioso, destarte, afastar-se os despojam entos desnecessários e desarrazoados.

A  província da m edida extrem a deverá, então, adstringir-se aos crim es dolosos, em 
cuja perpetração perm eia a intenção do autor em  querer o resultado (dolo direto) ou de 
assum ir o risco de produzi-lo (dolo eventual). Som ente nestas hipóteses em erge o padrão 
de reprochável apto a ju stificar fique alguém  afastado da condução dos negócios políticos.

Tam bém  de ser afastada a sanção quando se estiver diante de contravenções, ou de 
crim es que, apesar de dolosos, a pena m áxim a com inada não superar um  ano, porquanto 
o art. 61 da Lei 9.099, de 26.09.1995, seguindo recom endação constitucional (art. 98, I, 
C F), reputou-os com o infrações penais de m enor po tencial ofensivo. Isso im plica em 
corretam ente afastar da perda da capacidade política a condenação a penas restritivas de 
d ireitos (arts. 43 e 44, CP) e m ulta substitutiva (art. 60, § 2.°, CP).

N essas situações, a condenação não induzirá a suspensão dos direitos políticos, ainda 
que acom panhada da suspensão condicional da pena, não em razão desta, m as pelo 
pequeno grau de reprovabilidade do eleitor.

A concessão, ao depois da aceitação do acusado de proposta do M inistério  Público, 
da suspensão do processo, prevista na citada Lei 9 .099/95 (art. 89), em  nada poderá afetar 
os direitos da cidadania pelo sim ples fato de ocorrer antes do proferim ento de sentença 
condenatória.

A suspensão de direitos políticos, na form a do art. 15, III, da N orm a Á pice, não se 
confunde com  o efeito  específico da condenação, referido pelo art. 92, I, letras a e b, do 
CP. Em  prim eiro lugar, por aquele não depender de m enção específica e m otivada no corpo
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da decisão, ao contrário  do que, quanto ao últim o, dispõe parágrafo único do art. 92 do 
E statu to  Repressivo. Para a sanção constitucional basta a decisão condenatória, sendo 
despiciendo que o Juiz declare ou não a suspensão dos direitos políticos. D outro lado, o 
instituto infraconstitucional possui cam po de incidência menor, conform e os crim es e 
penas aplicadas a que se refere. Em  terceiro lugar, enquanto a norm a m agna reporta-se 
às cidadanias ativa (direito de votar) e passiva (direito de ser votado), com  a conseqüente 
perda do m andato eletivo, a legislação penal produz apenas a perda do cargo ou função 
pública, ou do m andato eletivo, com  a observação, quanto a esse, da form alidade exigida 
pelo art. 55, § 2.°, da C onstituição.

A concreção do art. 15, III, depende unicam ente do édito  jud ic ia l condenatório. 
M ister, no entanto, o seu trânsito  em  ju lgado. E xcepcionalm ente o STF, vislum brando o 
caráter em inentem ente procrastinatório  de em bargos de declaração, in terpostos reiterada 
e injustificadam ente, subsum iu com o inadequado o com portam ento processual do conde
nado e perm itiu, de conseguinte, a im ediata execução do aresto hostilizado, tanto no que 
concerne à privação da liberdade de locom oção quanto à supressão tem porária dos direitos 
políticos, inclusive com  a perda do m andato eletivo por aquele titu larizado.28

N enhum a dúvida resta a saber, na hipótese do condenado crim inalm ente exercer 
m andato legislativo federal, estadual ou m unicipal, no que concerne à com petência do 
órgão parlam entar para a decretação da perda do m andato, logo após receber do Judiciário 
a devida com unicação. A  este respeito  é expresso o art. 55, § 2.°, da CF, cuja extensão 
aos Estados e M unicípios é determ inada pelos seus arts. 27, § 1.°, e 29, IX.

Im pende indagar, por sua vez, se tal atribuição do Legislativo tam bém  perm anece 
no tocante à perda do m andato de exercente de cargo no Executivo, ou se a decisão da 
Justiça, ao suspender os direitos políticos do condenado, seria suficiente, só por si, para 
im plicar no efeito  m encionado. A  incerteza ganhou m aior densidade após a decisão 
unânim e do TSE no R Esp 15 .108 -G 0 .29 N essa oportunidade, discutia-se acerca da 
legitim idade da acolhida, pelo T ribunal R egional de G oiás, de recurso contra a diplom ação 
interposto pelo fato do d iplom ado haver sofrido condenação crim inal, pelo prazo de quatro 
anos de reclusão, em  face do com etim ento do delito de hom icídio. O relator M in. M aurício 
C ôrrea, levando em  consideração cediça ju risprudência, ora indicada pelo recorrente, ora 
referida no seu voto, acolheu a diretriz de que a inelegibilidade superveniente som ente 
tem  sua suscitação adm issível quando verificada ao depois do registro e antes da 
d ip lom ação.30 D essa m aneira, com o a condenação som ente transitara em  ju lgado  poste
riorm ente ao recurso, este não poderia restar provido, haja vista não ser possível falar em 
vício da diplom ação quando à época desta aquele ainda não existia. Em  vista disso, o 
dispositivo do acórdão, conform e m oldado pela relatoria, foi pelo conhecim ento e 
provim ento da irresignação, com  a finalidade de reform ar a decisão a quo. A o final de 
seu voto, S. Exa. teceu fundam entação, consoante a qual, forte na singularidade do trânsito 
em  ju lgado  da sentença após a diplom ação è a posse, faleceria ao Poder Judiciário a 
com petência para a cassação do m andato, a teor do disposto no art. 55, § 2.°, da CF, cuja 
eficácia deveria operar em  razão de sim etria a ser preservada, de boa ordem , no âm bito

(28) l .a T., AGAEDS 177313-MG, ac. un., rei. Min. Celso de Mello, DJU  de 14.11.1996,
p. 44.488.

<29) DJU  de 05.12.1997, p. 64.002.
(30) REsp 8.550-SP, rei. Min. Miguel Ferrante, DJU  de 20.02.1990; Recurso 4.124, rei. Min.

Barros Barreto, Boletim Eleitoral 284-01/126; Recurso 11.539, rei. Min. Carlos Mário
Velloso, D JU  de 07.10.1994.
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dos entes federados. Por isso, tocaria à C âm ara M unicipal decid ir da perda do m andato 
de P refeito  do recorrente.

A lgum as ponderações com porta esse entendim ento. A pesar do conhecim ento  e 
provim ento do recurso, a fim de m anter-se a d iplom ação pelo não reconhecim ento  de 
inelegibilidade posterior, haver resultado do consenso dos m em bros do T SE, no  particular 
do segundo fundam ento invocado, surgiram  discordâncias. A  prim eira  delas foi a do M in. 
E duardo A lckm in que, a despeito  de acom panhar o voto do relator, absteve-se de adentrar 
no exam e da com petência da C âm ara M unicipal para a decretação da perda de m andato. 
D epois, veio a lum e a do M in. Ilm ar G alvão, ao asseverar a não existência  de norm a, seja 
constitucional, ou legal, a atribuir ao Legislativo o poder de decid ir a perda de m andato 
do Poder Executivo, a exem plo do que ocorre com  os dem ais m em bros do Parlam ento. 
Esse ponto de vista -  acentue-se -  está em  sin tonia com  o voto-condutor do M in. M oreira 
A lves no já  citado R E  179502-6-SP, ao proclam ar que a norm a do art. 55, § 2.°, da Lei 
M aior, é específica frente ao com ando genérico do art. 15, III, do m esm o diplom a, som ente 
regulando a perda de m andato de parlam entares em razão de condenação crim inal.

N outro passo, a lição doutrinária de José A fonso da Silva (C urso de D ireito  
C onstitucional Positivo. 12. ed. São Paulo : M alheiros, p. 516), invocada pelo M in. 
M aurício Côrrea, com  a m erecida vênia, não se presta para a explicação do problem a. 
T ranscorria o ilustre professor sobre o poder-dever de aplicar a sanção do art. 83 da CF, 
ao vedar o Presidente e o V ice-Presidente da R epública de se ausentarem  do país por m ais 
de quinze dias, sem  licença do C ongresso  N acional, pena de perda do cargo. E ntendia, 
ante a om issão da C onstituição, que, por tratar-se de questão política, a verificação do 
cum prim ento da regra seria apanágio natural do Parlam ento, porque este é o órgão 
com petente para a autorização exigida.

C uida-se de situação absolutam ente diferente a do art. 15, III, representativa de 
conseqüência autom ática de ju lgam en to  do P oder Judiciário , sem  necessidade, salvo a 
especificidade do art. 55, § 2.°, de u lterior pronunciam ento do Legislativo. P or aquela 
a tingir tam bém  a cidadania passiva, infere-se logo que contam ina irrem ediavelm ente o 
m andato desem penhado pelo condenado. E ssa tendência se reflete na deliberação tom ada 
no referido AGA ED S 177313-M G, tendo o digno relator, Min. C elso de M ello, em mais 
de um a passagem  de seu luzido voto, ofertado m aior relevo ao autom atism o da decisão 
final condenatória, requerendo unicam ente a com unicação form al ao P oder Legislativo de 
que o titular do P oder Executivo não m ais se acha constitucionalm ente habilitado, durante 
o intervalo de tem po de produção dos efeitos da sentença, a exercer os seus direitos 
políticos e, de conseguinte, a cum prir o seu m andato (1908-1909 e 1911).

N ão há que se falar em  sim etria (conceito  a pressupor sim ilitude de situações fáticas), 
a ser adotada pelos entes federados, E stados e M unicípios, à m edida que a norm a do art. 
55, § 2.°, tem  sua província eficacial contida nos lindes legislativos, não se espraiando 
ao território do Poder Executivo.

7. ESCU SA D E CON SC IÊNC IA

C onsidera o art. 15, IV, da CF, com o capaz de propiciar a privação dos direitos 
políticos a recusa de cum prir obrigação im posta a todos ou prestação alternativa, tendo sido 
inicialm ente prevista no art. I l l ,  b, da C onstituição de 1934, m aníendo-se nas de 1937 (art. 
119, b), 1946 (art. 135, § 2.°, II), 1967 (art. 144, II, b) e EC 01/69 (art. 149, b).

Não obstante a Lei M or garantir a livre m anifestação de crença religiosa, ou de 
convicções filosóficas ou políticas (art. 5.°, V III), adiciona-lhe um a exceção ao afirm ar que
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tal liberdade não poderá ser invocada para que alguém  venha a se exonerar de obrigação 
a todos im posta e o argüente, um a vez obrigado a cum prir obrigação alternativa, venha 
novam ente a m anifestar sua recusa.

Exem plo disso está no serviço m ilitar obrigatório , em  que o art. 143, § 1.°, da Lei 
Básica, afirm a com petir às Forças A rm adas, nos term os da lei, atribuir serviço alternativo 
aos que, em  tem po de paz, após alistados, exprim irem  a im possib ilidade de prestar 
atividades essencialm ente castrenses por im perativo de consciência, decorrente de religião 
ou de convicção filosófica ou política.

Faz-se necessário, de início, a existência de obrigação a todos im posta, por lei, em 
benefício da sociedade, com o é o caso do serviço militar. A o depois, a privação definitiva 
dos direitos políticos penderá não som ente da negativa em  cum pri-la, sendo im prescindível 
que, em  instante prévio, exija-se, de acordo com  lei própria, o cum prim ento de prestação 
alternativa, supridora do encargo geral. Som ente com  a nova rejeição, relativa à obrigação 
substitutiva, é que poder-se-á falar na instauração de procedim ento para a suspensão da 
capacidade política.

O utrora dispositivo constitucional non s e l f  executing, a Lei 8.239, de 04.10.1991, 
regulam entada pela Port. 2.681 -  C osem i, de 28.07.1992, estabeleceu, em  atenção ao art. 
142, § 1.°, a im posição de prestação alternativa ao serviço m ilitar obrigatório.

C onsidera-se serviço alternativo o desem penho de atividades de caráter adm inistra
tivo, assistencial, filantrópico, ou m esm o produtivo, no lugar das atividades tipicam ente 
m ilitares. D everá ser prestado em  organizações m ilitares, órgãos de form ação de reservas 
das Forças A rm adas, ou, desde que haja convênios, em  órgãos subordinados aos 
M inistérios Civis.

T ranscorridos dois anos do período em  que deveria findar o serviço alternativo, a 
recusa em  prestá-lo  im plicará na suspensão dos direitos políticos do inadim plente, que os 
readquirirá quando, a qualquer tem po, regularizar a sua situação.

D úvida poderá persistir quanto à autoridade com petente para a decretação da perda 
do ju s  suffragii. Ao instante da C onstituição revogada consistia  função do P residente da 
R epública. A tualm ente, em  face da om issão do C onstituinte, e tam bém  da Lei 8.239/91, 
m elhor apropriado conferir-se tal atributo ao Poder Judiciário , terceiro im parcial, apto para 
dirim ir a questão ante os casos concretos, com  a observância do devido processo. O 
conhecim ento da ação, a ser proposta pela U nião, em  virtude da titularidade da condução 
adm inistrativa do serviço eleitoral, pertence à Justiça Federal (art. 109, I).

8. IM PRO BID AD E AD M INISTRATIVA

À derradeira, aponta a C onstituição a im probidade adm inistrativa com o causa a 
afastar o indivíduo da cidadania. O cupa-se de privação tem porária (suspensão), nos term os 
de d itam ento expresso do seu art. 37, § 4.°, tom ado aqui com o com plem ento. C onstitui 
novidade, não contida nas Leis Fundam entais anteriores.

A urélio B uarque de H olanda, no verbete alusivo à im probidade, atribui-lhe o 
significado de: “ 1. Falta de probidade; m au caráter; desonestidade. 2. m aldade, perversi
dade” . Sinalizando a acepção ju ríd ica  do vocábulo, adornado pelo adjetivo adm inistrativa, 
F lávio Sátiro Fernandes, ao depois de elevá-lo a gênero, no qual se insere a m oralidade, 
enuncia: “A im probidade, por sua vez, significa a má qualidade de um a adm inistração, 
pela prática de atos que im plicam  em  enriquecim ento  ilícito do agente ou em prejuízo do 
erário  ou, ainda, em violação aos princípios que orientam  a pública adm inistração. Em
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sum a, podem os dizer que todo ato contrário  à m oralidade adm inistrativa é ato confígurador 
de im probidade. Porém , nem  todo ato de im probidade adm inistrativa representa violação 
à m oralidade adm inistrativa” .31

O preceito, antes dependendo de norm a in tegradora,32 passou a operar sua força 
cogente com  a Lei 8.429, de 02.06.1992. A o depois de defin ir o im enso universo das 
pessoas cujas atividades as tom am  suscetíveis da m edida (arts. 1,° a 3.°), consagra três 
m odalidades através das quais a im probidade pode m anifestar-se, elencando, para cada 
um a delas, copioso rosário de condutas. São elas: os atos que im portem  enriquecim ento  
ilícito  (art. 9.°, I a X II), causem  prejuízo ao erário  (art. 1 0 ,1 a X III), ou atentem  contra 
os princípios da A dm inistração Pública (art. 11, I a VII).

A m aterialização das sanções decorrentes do atuar ím probo decorre de ação proposta 
pelo M inistério Público, ou pela pessoa ju ríd ica  interessada, a tram itar m ediante a adoção do 
rito ordinário. À quela poderá preceder procedim ento adm inistrativo de cunho inform ativo, a 
ser instaurado a partir de representação a cargo de qualquer pessoa, e m edida jud ic ia l de 
seqüestro de bens, na hipótese de enriquecim ento ilícito ou de danos ao patrim ônio público.

C onform e a categoria em  que se encontra inserido o acusado de ato de im probidade, 
variará o tem po de suspensão dos direitos políticos. D estarte, na h ipótese de enriqueci
m ento ilícito  será de oito a dez anos, na de dano ao erário, de cinco a oito anos, e, por 
últim o, quando versar atentado a princípios da adm inistração, de três a cinco anos. N a 
fixação desse interregno, o m agistrado sopesará, entre outras circunstâncias, a extensão 
do dano causado, bem  com o o proveito  obtido pelo agente.

9. O C O N SC RITO

E m bora não expressam ente contida no rol do art. 15, pode-se, da análise sistem ática 
do C apítulo IV, do T ítu lo  II, da  CF, extrair a conscrição com o fator hábil para, igualm ente, 
p roporcionar um a restrição, de natureza tem porária, à cidadania.

O art. 14, § 2.°, da Lei M áxim a, veda, às expressas, a cidadania ativa do conscrito, 
enquanto recrutado para prestar serviço m ilitar obrigatório. O dispositivo representa 
progresso, porquanto o regim e passado, na form a prescrita pela EC 01/69 (art. 147, § 2.°), 
som ente perm itia o alistam ento eleitoral dos m ilitares contanto que integrantes do 
oficialato, aspirantes a oficial, guardas-m arinhas, subtenentes ou suboficiais, sargentos ou 
alunos das escolas de form ação de oficiais. A tualm ente, os praças têm garantida a sua 
capacidade política, o que não ocorria no passado.

A vinculação ao serviço m ilitar obrigatório  im plica tam bém  na ausência tem porária 
dó direito  de ser votado, a requerer a plenitude do exercício dos d ireitos políticos (art. 
14, § 3.°, CF).

Sem  em bargo da C onstituição vedar o próprio alistam ento, a jurisprudência , 
corroborando a validade do art. 6.°, II, c, do C ódigo Eleitoral, vem, na prática, aceitando 
a possibilidade de continuidade da inscrição do eleitor que, posteriorm ente, venha a se 
incorporar ao serviço m ilitar obrigatório, a qual perm anece suspensa enquanto durar tal 
condição.33

(3I) Improbidade administrativa, p. 4.
<32) Cf. TSE, RO 12056-SC, ac. un., rei. Min. Carlos Mário da Silva Velloso, RJTSE, v. 6, 

t. 4, p. 163.
<33) Processo 9.881-SP, ac. un., rei. Min. Sydney Sanches, DJU  de 25.07.1989; Consulta 

9.923-SE, ac. un., rei. Min. Vilas Boas, DJU  de 13.09.1989.
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10. PALAVRAS FIN AIS

Tecidas as considerações retro, penso haver procedido ao estudo anatôm ico dos 
motivos capazes de respaldar a supressão do valioso direito  de partic ipar da adm inistração 
da coisa pública, ora escolhendo os governantes, ora  podendo-se apresentar com o 
alternativa à condução da coletividade. Serviu de prestim oso condutor para nosso trabalho, 
vocacionado à abordagem  das peculiaridades que cercam  as razões enunciadas pelo art. 
15 da C onstituição, a prem issa, inafastável da dem ocracia hodiem a, da universalidade do 
sufrágio. E ste representa a m edida, m elhor dizendo, o toque de proporcionalidade, 
im prescindível para conter as ações estatais destinadas a cercear a capacidade eleitoral do 
cidadão, que não poderão fundar-se em  m otivação desnecessária e injustificável, ficando 
salvaguardada a p lenitude da vontade daqueles em  influenciar na obtenção, pelos seus 
pares, da titularidade do exercício do poder político.
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